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CÂmAnT UUilICIPIL DE LAGOT DoURIDA
Estãdo de Minas Gerais

Telefone: (32)3363-1434 - E-rnail câmara@lâgoadou
Sitio oficial: www.lagoàdouí
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DENOMINÀ RTTAS LOCALIZADAS NO
RESIDENCIAL NOSSA SENHORA DE
FÁTIMA. BAIRRO G-AM,{RRA.
MUNICiPIO DE LAGOA DOI-IRADA.
PROVIDÊNCIAS.

l
por iniciati',,eCc \,/ereadcr \À/eleis NiccCenrcs

de Oliveira - Tintim, apresenta o seguinte PÍojeto de Lei:

Art l'. Fica denominada RUA DOUTOR EDSON MAURÍCIO MOTTA, a rua n'
I do Residencial Nossa Seúora de Fátim4 situada no Bairro Gamarra neste município, conforme
mapa constante no Anexo Único desta Lei.

AÍ. 2'. Fica denominadâ RUA ANTÔNIO SEBASTIÃO DE OLIVEIRA, a rua nô

2 do Residencial Nossa Seúora de Fiátim4 situada no Bairro Gamarr4 neste município. conforme
mapa constante no Anexo Único desta Lei.

.{rt. 3". Ficadenominadâ RUA VANUZÀ DE MELO .4NDRÀDE ^^JM[,IDA, a rua

n" 3 do Residencial Nossa Senhora de Fátim4 situada no Bairro Gamarr4 neste município, conforme
mapa constante no Anexo Unico desta Lei.

Art 4". Fica denominada RUA PADRE JAIR RODRIGUES DE OLJVEIIL{, a rua

no 4 do Reidencial Nossa Senhorade Fá'tima, situada no Bairro Gamarra neste município, conforme

mapa constelte no Anexo Único desta Lei-

Art 5'. Fica denominada RUA JOSIANE APARECIDA DE OLIIaEIRA, a rua no 5

do Residencial Nossa Senhora de Fátim4 situada no Bairro Gamarr4 neste municipio. confonne

mapa constante no Anexo Único desta Lei.

Art 6'. Fica denominada RUA FRANCISCO RODRIGUES' a rua no 6 do

Residencial Nossa Senhora de Frífim4 situada no Bairro Gamarr4 neste municipio, conforme mapa

constaÍrte no Anexo Único desta Lei.

.{rt 7. O Poder Evccuti',.ro Municipd devt.é provide'-rciar a ccloceção de place

indicativ4 bern como deverâ fazer a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, CEMIG, COPASA e a outros órgãos que se faça necessário.

Aí. 8', Esta Lei etrtraÍá em vigor na data de sua publicagão, revogando as disposições

CÂMARA MIJNICIPAL
LAGOA DOURÂDA/MG, 13 dejulho de 2023
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Paço Irgislativo Municipal Jose F'aria de Resende
I}ra \Í:rria Luzia'l)irxlarlc. rr. 1.5, Ctntro, L;rgoa l)<»rr:xla-M(i - (ll')l': l'iíj.3 L5-000 - C\lJ 26.1lU.7 ttIXX)l- t3

t!2



CÃMARA MU]IICIPÂL DE LÂGOI DOURADA
lÀüJ.J,c;\

IIÍelefone: (32)3363-'1434 - E-mallicamaÍa@la9oadourada.m9.le9.bÍ
Sitlo of icial: www.lôgoadourada.mg.lêg,br

ANEXo úNrco

7 I

,,f ec!
s
Ia

I I

ê a

a

Paço legislativo MunicipalJosé Faria de Resende
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JUSTIFICATIVA

O pÍesente projeto de lei objetiva dar denominação à novas ruas do Residencial Nossa

Senhora de Fiátim4 locali"ado no Bairro do Gamarra, de Lagoa Dourada-MG de modo a facilitar o

a acesso dos cidadãos à servigos básicos como luz, águ4 etc-

CÂMARÂ MI.jNICIPAL

LA@A DoIJRADA/MG, 13 de julho de 2023.
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